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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041579-56.2011.815.2003
Origem : 1ª Vara Regional de Mangabeira- Capital 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante : Sebastião de Almeida Silva 
Advogado : Libni Diego Pereira de Sousa 
Apelado : Banco BMG S/A
Advogada : Marina Bastos da Porciuncula Benghi

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO.   PRELIMINAR  DE  IMPUGNAÇÃO  À 
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA. VIA 
INADEQUADA. NÃO CONHECIMENTO. 

A oposição à assistência judiciária gratuita deve ser suscitada 
na  via  adequada,  em  sede  de  incidente  de  impugnação  à 
gratuidade judiciária,  e  não  em preliminar  de  contestação, 
razão pela qual não merece conhecimento. 

MÉRITO. CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS.  TAXAS  DE 
JUROS  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. 
LEGALIDADE.    REPETIÇÃO DE INDÉBITO INDEVIDA. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ART.  20§  4º  DO  CPC. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

A  capitalização  mensal  dos  juros  é  cabível  quando 
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expressamente  pactuada,   desde que celebrada a  partir  da 
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00).

-  Não  possuindo  o  contrato  cobranças  abusivas,  incabível 
qualquer  restituição,  restando  prejudicada  a  análise  da 
configuração da má-fé para fins de devolução em dobro. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer da preliminar e, no mérito, 
negar provimento à remessa e ao apelo. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta 
por Sebastião de Almeida Silva contra decisão prolatada, fls. 185/189, pelo Juízo da 
1ª Vara Regional de Mangabeira- Capital que, nos autos da Ação Declaratória de 
Inexistência de Cláusula Expressa c/c Nulidade e Revisão de Cláusula Contratual 
de Empréstimo Consignado e pedido de tutela antecipada de Obrigação de Fazer 
ajuizada  em  face  da  Banco  BMG  S/A,  julgou  improcedentes  os  pedidos,  nos 
seguintes termos:

“Isto  posto,  JULGO  IMPROCEDENTES  os  pedidos,  extinguindo  o 
processo,  nos  termos  do  art.  269,  I,  do  CPC.  Condeno  o  autor  ao 
pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1500,00 
(mil e quinhentos reais), a teor do parágrafo 4º, do art. 20 do CPC, com a 
ressalva do art. 12, da Lei nº 1060/50.

Nas  razões  recursais,  às  fls.  192/215,  o  apelante  afirma  a 
ausência de cláusula expressa a respeito da capitalização de juros, tendo ocorrido 
a referida capitalização de forma implícita com a utilização da Tabela Price. Diante 
desta  constatação,  requer  a  restituição  em  dobro  dos  valores  subtraídos 
indevidamente, com a inversão do ônus sucumbencial. 
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Contrarrazões  acostadas  às  fls.  222/246,  impugnando,  em 
preliminar, o benefício da gratuidade judiciária conferida ao autor e, no mérito, 
postulando pelo desprovimento do recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  252/255, 
opinando pelo provimento em parte do recurso, a fim de que seja declarada nula a 
cobrança  de  capitalização,  com  a  devolução  de  forma  simples  dos  valores 
indevidamente cobrados. 

É o relatório.

VOTO
Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O banco promovido impugnou em sede de contrarrazões o 
benefício da gratuidade judiciária, sob o fundamento de que referida benesse só 
deve ser concedida àqueles que comprovadamente não tenham condições de arcar 
com os ônus processuais. 

Em que pese todo o esforço da parte demandada no sentido 
de demonstrar que o autor não tem direito à gratuidade judiciária, é importante 
ressaltar que referida arguição deve ser suscitada na via adequada, em sede de 
incidente  de  impugnação  à  gratuidade  judiciária,  e  não  em  preliminar  de 
contestação, razão pela qual não merece conhecimento. 

Diante disso, não conheço da referida preliminar.

MÉRITO

Contam os autos que Sebastião de Almeida Silva  celebrou 
contrato de empréstimo consignado com o Banco BMG, em 72 parcelas mensais, 
no valor líquido de R$ 1.110,94 (mil, cento e dez reais e noventa e quatro centavos)  
a ser descontado diretamente em folha de pagamento, conforme contrato anexado, 
fls. 50/55.  
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O autor/recorrente propôs a presente demanda, postulando a 
condenação do banco na revisão do valor das parcelas e do montante do débito 
contratado, para adequá-los à realidade do mercado financeiro internacional. 

Neste contexto, sustenta que houve a capitalização implícita 
de  juros  pela  Tabela  Price,  requerendo,  assim,  a  restituição  dos  valores 
indevidamente cobrados, com a condenação do banco réu em custas e honorários 
advocatícios. 

A magistrada  sentenciante  julgou  improcedente  o  pedido 
exordial, condenando o autor em custas e honorários advocatícios. 

A revisão do contrato é juridicamente possível, calcada em 
preceitos constitucionais e nas regras de direito comum. A alteração das cláusulas 
contratuais  pactuadas  somente  ocorrerá  acaso  comprovada  abusividade,  em 
respeito  à  natureza  de  liberalidade  das  cláusulas  e  do  princípio  da  boa-fé 
contratual. 

Nesta  perspectiva,  passemos  à  análise  dos  quesitos 
suscitados.

DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendido  que  nas 
operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos 
juros na periodicidade mensal, quando pactuada, desde que celebradas a partir da 
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 

Por outro  lado,  o  Código de Defesa do Consumidor exige 
que as cláusulas contratuais  sejam redigidas de forma clara e ostensiva, isto é, 
plenamente compreensíveis. Dirimindo as controvérsias existentes, o STJ, julgando 
segundo o rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que a exposição 
numérica  da  taxa  anual  superior  ao  duodécuplo  da  taxa  mensal  é  dotada  de 
clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros.

In verbis:
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 
TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. 
LEGALIDADE.  1.  No julgamento  do Recurso  Especial  973.827,  jugado 
segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as 
seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: -  "É permitida a 
capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 
expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente 
pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não 
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. 
(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª 
Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Analisando  detidamente  as  cláusulas  contratuais,  verifico 
que  as  partes  celebraram  o  acordo  em  16  de  novembro  de  2011 e  que  a 
capitalização mensal dos juros  foi expressamente  pactuada, conforme item III – 
Características  da  operação/  Empréstimo  Consignado  (taxa  de  juros  anual 
(35,52%) e taxa de juros mensal (2,53%), fls. 51.  

Logo,  considerando que os autos  noticiam a existência  do 
contrato celebrado sob a égide da referida norma, e que a taxa anual é superior ao 
duodécuplo da mensal, é cabível a incidência da capitalização mensal de juros. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Examinando  os  autos,  constato  que  o  contrato  não  possui 
cobranças abusivas. Diante deste fato, incabível a restituição a ser percebida pelo 
apelante, restando prejudicada a análise da configuração da má-fé para fins de 
devolução em dobro.

HONORÁRIOS

Quanto  à  fixação  da  verba  honorária,  os  parâmetros  que 
devem orientar o magistrado neste mister e que indicam o montante suficiente à 

  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041579-56.2011.815.2003                                                            5 



justa retribuição da atividade do causídico são, nos termos do art. 20, §3º, do CPC, 
"o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e 
importância da causa,  o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para a prestação do serviço".

Diante dessas observações, entendo que deve ser mantida a 
condenação do apelante ao pagamento de custas e honorários advocatícios,  no 
importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a teor do que dispõe o § 4º do art. 
20 do CPC, com a ressalva do art. 12 da Lei n. 1060/50.  

Com  estas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DA 
PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO, NEGO  PROVIMENTO  AO 
REEXAME  NECESSÁRIO  E  À  APELAÇÃO  CÍVEL,  mantendo  incólume  a 
sentença de 1º grau. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora), o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça. 

 Sala de Sessões  da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

Gabinete no TJ/PB, em 18 de dezembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A

  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041579-56.2011.815.2003                                                            6 



  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041579-56.2011.815.2003                                                            7 


